
LEGIS LAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

LEI Nº 5.869, DE 11 DE JANEIRO DE 1973 
 
 

Institui o Código de Processo Civil.  
 

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

............................................................................................................................................................ 
 

LIVRO IV 
DOS PROCEDIMENTOS ESPECIAIS 

 

TÍTULO I 
DOS PROCEDIMENTOS ESPECIAIS DE JURISDIÇÃO CONTENCIOSA 

............................................................................................................................................................ 
 

CAPÍTULO V 

DAS AÇÕES POSSESSÓRIAS 
............................................................................................................................................................ 

 
Seção II 

Da Manutenção e da Reintegração de Posse 

............................................................................................................................................................ 
 

Art. 928.  Estando a petição inicial devidamente instruída, o juiz deferirá, sem ouvir o 
réu, a expedição do mandado liminar de manutenção ou de reintegração; no caso contrário, 
determinará que o autor justifique previamente o alegado, citando-se o réu para comparecer à 

audiência que for designada. 
Parágrafo único. Contra as pessoas jurídicas de direito público não será deferida a 

manutenção ou a reintegração liminar sem prévia audiência dos respectivos representantes 
judiciais. 

 

Art. 929.  Julgada procedente a justificação, o juiz fará logo expedir mandado de 
manutenção ou de reintegração. 

 
............................................................................................................................................................
............................................................................................................................................................ 

 


